Artigo 287.°
Extincao da situacao de pré-reforma
1 - A situacao de pré-reforma extingue-se:
a) Com a passagem a situagao de pensionista, por limite de idade ou invalidez;

b) Com o regresso ao pleno exercicio de fungoes, por acordo entre o trabalhador e o empregador

publico ou nos termos do artigo anterior;
¢) Com a cessacéao do contrato.

2 - Sempre que a extingdo da situagao de pré-reforma resulte de cessacgao do contrato que
conferisse ao trabalhador direito a indemnizacdo ou compensacéo, caso estivesse no pleno
exercicio das suas funcoes, aquele tem direito a umaindemnizagéo correspondente ao montante

das prestacgdes de pré-reforma até aidade legal de reforma.

3 - A indemnizacao referida no nimero anterior tem por base a ultima prestacao de pré-reforma

devida a data da cessagao do contrato.

4 - O trabalhador em situacdo de pré-reforma é considerado requerente da reforma ou
aposentacao por velhice logo que complete a idade legal, salvo se até essa data tiver ocorrido a

extingéo da situagao de pré-reforma.

1. Osn.%s1a3deste artigo correspondemaos n.®s 1 a3 do artigo 241.°e o n.° 4 corresponde

ao artigo 242.°, ambos do RCTFEP.

2. O acordo de pré-reforma permite que o trabalhador continue a auferir uma prestagdo
pecuniaria mensal até que se verifique qualquer das situacoes previstas non.° 1 do artigo

287.°, a saber:
i. Passagem a situacao de pensionista, por limite de idade ou invalidez;

ii. Regressoao pleno exercicio defungoes, poracordo entre o trabalhador e o empregador

publico;

iii. Falta de pagamento pontual da prestacao de pré-reforma, se a mora se prolongar por

mais de 30 dias (n.° 3 do artigo 286.°);

iv. Cessacgao do vinculo de emprego publico.



https://data.dre.pt/eli/lei/59/2008/09/11/p/dre/pt/html

Na extingado da situagéo de pré-reforma motivada pela cessagdo do vinculo de emprego
publico, deve ter-se presente o enquadramento da LTFP no que se refere a cessagao do
vinculo deemprego publico por acordo, pois esta possibilidade é admitida pelo institutode
pré-reforma, sendo que neste artigo se encontra estabelecida uma regra de compensagdo

especifica.

O periodo na situagéo de pré-reformarelevapara efeitos de aposentagao ou reforma, uma
vez que, durante apré-reforma, se mantém as obrigagbes contributivas dotrabalhadore do

empregador nas eventualidades velhice, invalidez e morte.
O trabalhador pode regressar ao pleno exercicio de fungées em duas situagoes:
i por acordo com o empregador publico, ou

ii. no caso de faltade pagamento pontual daprestagao de pré-reforma, se o atraso se

prolongar por mais de 30 dias.
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